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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns12912023

o INSTITUTo nr rnorrçÁo AMBIf,NTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.785 de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Havan S.A.

ENDEREço pARl connnspoxoÊrcn: Av. Governador José Lindoso, n' 3120, Parque 10
de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 79.379.49110164-20 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (47) 3251-5000 FAx:

Rrcrsrno ro IP AAM: 1012.2323 PRocESso Ne: 1476512022-06

ArrvrDADE: Perfuração de Poço Tubular

LocrrrzrÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso, n" 3120, Parque 10 de
Novembro, nas coordenadas geográficas 03"03'52,66'S e 59'59'28,87"W, Manaus -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração do poço tubular para captaçâo de água
subterrânea.

PoTENCIALPoLUTDoúDEcRADloon:Médio Ponro:Grande

PRAzo DE VALTDADE opsu LrcrxÇe: 30 DlAs.

Atencão:
. Esta llcerF é compost dc 12 restriçõB c/ou condições constantes tro vento, cujo nío

cumprimento/ endimctrto sujcitaú a sua invalidação e/ou as penelldadx prcvistrs em trormss.
. Est, licençr nâo comprovl nem substitui o docuDcnto de propriedsde, de posse oü dc domÍtrio do imóv€|.
. Esta licençs dcv€ pcrmâDecer Ds locelizrçlo d, ,tlvidrde c €xpost! de formr visÍvcl (fretrtc G vcBo).
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IPAAMAv l,laÍio Ydrán96 Moírto,3280 - Pa,qrê l0
toíÉ' l92l 212\Ím l A*ô751
lrânaJ..AM - cEP 69050010

4MAI M
/



RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 12912023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só rerá validade quando
publicada Diririo OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr:rzo

mínimo de 120 dias, Ímtes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". I 47 63 12022{,6.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devéndo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas pua a localização, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados paía a coleta, tÍansporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da rírea

de entorno §BR n" 10.151).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volume.
I 1 . Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para OutoÍga

para captação de água subtenânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

histórica ou artística na área de influência direta ey'ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


